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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 137- "DECLARA A VACÂNCIA DOS CARGOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IRECÊ OCUPADOS
POR SERVIDORES APOSENTADOS JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. "

DECRETO Nº144/2024DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SRA. EDINALVA ALVES DE ALMEIDA
PAZ  DO  CARGO  EM  COMISSÃO  DE  ADMINISTRADOR  DE  DISTRITOS  BAIRROS  E  POVOADOS  DA
SECRETARIA DE GOVERNO

LICITAÇÕES

RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO
AVISO DE RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO DA CP Nº. 002.2024
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Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Tel: (74) 3641-3116 / 3118 

CEP: 44.900-000 – Irecê – Bahia 

 

ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 

 DECRETO Nº 137/2024, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

“DECLARA A VACÂNCIA DOS 

CARGOS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE IRECÊ OCUPADOS 

POR SERVIDORES APOSENTADOS 

JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL – INSS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica de Irecê. 

 

CONSIDERANDO o prescrito no art. 37, em seu inciso XVI e §10, da Constituição Federal, que 

determina a impossibilidade de acumulação de proventos de aposentadoria com vencimento de 

cargo público efetivo; 

 

CONSIDERANDO o contido no art. 67, V, da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, que 

aponta ser a aposentadoria uma das hipóteses de vacância dos cargos públicos; 

 

CONSIDERANDO o entendimento cristalizado demonstrado pelo Supremo Tribunal Federal – 

STF, no julgamento da repercussão geral do Tema 1.150, nos autos do Recurso Extraordinário 

(RE)1302501, sobre a impossibilidade do recebimento simultâneo de proventos de aposentadoria 

com vencimento de cargo público efetivo, além da violação à regra do concurso público; 

 

CONSIDERANDO a lista, oriundo do Instituto Nacional Do Seguro Social, no qual encaminha a 

relação dos servidores municipais que se encontram aposentados, mas em atividade junto ao 

Município de Irecê; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declarar a vacância dos cargos públicos, ocupados pelos servidores abaixo relacionados: 
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Matrícula Nome Cargo 

2576 DAILEA ISABEL MARTINS Auxiliar de Serviços Gerais 

32 MARILENE MARIA MARQUES DA SILVA Professor  

10019 NEIVA MARIA DE CASTRO DOURADO Auxiliar de Serviços Gerais 

2593 ROSANGELA DE DEUS FERNANDES Auxiliar Administrativo 

20 VALNIRA PINTO DOS SANTOS ARAUJO Professor 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2024. 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº: 144/2024 
 

 

Dispõe sobre a exoneração a pedido da 

Sra. Edinalva Alves De Almeida Paz do 

cargo em comissão de Administrador de 

Distritos Bairros e Povoados da 

Secretaria de Governo. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonera a pedido a Sra. Edinalva Alves De Almeida Paz, do cargo em 

comissão de Administrador de Distritos Bairros e Povoados da Secretaria de Governo, 

no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 01 de fevereiro de 2024. 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito de Irecê 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO DA CP Nº. 002/2024 

 
O Município de Irecê/Ba, torna público que foi impetrado pedido de impugnação à CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº. 002/2024, referente a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de construção, remanescente de obra, de 01 Escola com 12 Salas de Aula e 01 Quadra Poliesportiva, 
Projeto Padrão FNDE, no Município de Irecê/BA, interposto pela empresa INO9VARE ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ nº 31.327.937/0001-08. Autos para vista no Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete 
Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Maiores inf. das 08:00 as 12:00. Joazino A. 
Machado/Agente de Contratação. 


